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DECRETO Nº 4973/2017 
 

DECRETO Nº 4973/2017, 22 de fevereiro de 2017. 

 
Exonera Servidor Estatutário em 
Decorrência de Aposentadoria. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo os 
dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município, 

 
        DECRETA: 

 
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir do dia 24 de fevereiro de 
2017, o servidor estatutário DARY LUIS STOCCO, brasileiro, 

RG nº 4.247.937-3/SSP/PR, Técnico Administrativo, Nível 43, 
admitido 04 de junho de 2008 através do Decreto nº 
2323/2008, em decorrência da APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, concedida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, Benefício nº 1719523379, 
Espécie 42. 

 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Técnico 

Administrativo, constante na Lei nº 617/2007, em razão da 
aposentadoria do Servidor. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, Município de Céu Azul em 22 de 
fevereiro de 2017. 

 
 
  

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREG. Nº 8/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 8/2017  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará 
realizar às 09:00  horas do dia 13 de março de 2017, na sede 

da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, 
tipo de Menor Preço, objetivando a Aquisição de trator 
cortador de grama novo profissional, combustível gasolina 
para ser utilizado no corte de grandes áreas de grama do 
Município de Céu Azul,  conforme estabelecido no Edital. 

 
A presente licitação destina-se exclusivamente 

para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Portes com 
sede nas seguintes Micro Regiões Geográficas do IBGE: 
024 (Foz do Iguaçu) e/ou 023 (Cascavel) e/ou 022 (Toledo),  
para cumprimento com o Parágrafo Primeiro Artigo 49 da 
Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa poderá ser obtida 

diretamente no site de internet da Prefeitura 
(www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) bem como se 
encontra à disposição dos interessados no endereço acima 
mencionado, em horário comercial. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone 
(45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 21 de fevereiro de 2017. 
 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO 
CHAMAMENTO P. nº 1/2017 

 

RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO 

 
REF.: Chamamento Público nº. 1/2017 – M.C.A. 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores: Dary Luis 
Stocco, Douglas de Mattia e Moacir A. Catafesta. O Senhor 
Dary Luis Stocco exercendo a função de presidente em virtude 
da Senhora Niutes Rosa encontrar-se no período de férias, 
comunicam aos interessados no CREDENCIAMENTO DE 
INTERESSADOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM: LEI 
Nº. 11.947 DE 16/04/2009 E RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 
038/2009 E 026/2013, objeto do Chamamento Público nº. 

1/2017 – M.C.A., que, após a análise e verificação da 
habilitação e do projeto de venda, informa a participação das 
seguintes proponentes: 

 
Nome da 

Proponente 
(grupo 
formal) 

CNPJ DAP Valor do 
Projeto de 

Venda 

COOPRAFA 
– 
Cooperativa 
de 
Produtores 
da 
Agricultura 
Familiar 

12.829.606/0001-13 SDW128296060001080914
0108 

181.663,48 

Boreal 
Cooperativa 
da 
Agricultura 
Familiar 

23.347.352/0001-13 SDW233473520001120916
0226 

127.668,88 

 
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 
(cinco) dias úteis, em conformidade com a Lei 8.666/93. 
Compreendendo o período recursal até as 17h30min do dia 03 
de março de 2017.  
                                                                                                                         

Céu Azul, 22 de fevereiro de 2017. 
 

Comissão de Licitação:  
___________________                     _________________ 
Dary Luis Stocco                                   Douglas de Mattia    
Exercendo a função de Presidente      Membro/Secretário 
______________________                       
Moacir A. Catafesta   
Membro 
      

      

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 05/2017 

 
APROVAR OS MEMBROS DA COMISSÃO 
DE ASSUNTOS LIGADOS A ANALISE, 
ATUALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E 
INDICAÇÃOS NOS DOCUMENTOS 
REFRENTE AO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CÉU AZUL. 

 
A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 
legais; e Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 15 de 
fevereiro de 2017, conforme Ata nº 168/2017; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar os membros da Comissão de Assuntos  ligados 
a Análise, Atualização, Alteração e Indicação dos Documentos 
referentes ao CMAS: 

 

Membros Nome Representação 

Presidente Jucaci Gallon Secretaria Municipal de Finanças 

Vice 
Presidente 

Vilma Tavares de 
Souza 

Associação das Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL 

Relator Franciele C. F. 
Viapiana 

Associação das Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul - 
ACAZUL 

Vice 
Relator 

Juliana Lima Gomes Secretaria Municipal de Educação 

Membro Cláudia Loni Blauth 
da Silva 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE 

Membro Fabiana Verdeiro 
Fachin 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Membro Andréia  Correia  
Rosa Albrecht 

Associação de Proteção a 
Maternidade e a Infância- APMI 

Membro Fernanda Rotta Secretaria Municipal de Educação 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 
018/2016. 
 
Céu Azul, 20 de fevereiro de 2017. 
 
 

Cláudia Loni Blauth da Silva 
Presidente do CMAS 
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RECURSOS HUMANOS 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 
003/2017 - RH 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 003/2017 – RH 

 
CONTRATANTE: Município de Céu azul  
CONTRATADA: Mariana Fernandes de Matos Martins 
OBJETO: Rescisão do Termo Aditivo de Contrato nº 004/2016 

– RH a partir de 10/02/2017, cujo objeto é a Prestação de 
Serviços Profissionais de Professor 20h. 
DATA E ASSINATURA: 22/02/2017 – Germano Bonamigo 

pela Contratante e Mariana Fernandes de Matos Martins pela 
Contratada. 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2017 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 001/2017, 22 de fevereiro de 2017. 

CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 
REFORMA DA CAPELA 
MORTUÁRIA E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DO BAIRRO IGUAÇU. 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e com base e cumprimento 
ao que dispõe os Artigos 51 e 59 do Regimento Interno, 
aprovou, e eu, Presidente da Câmara PROMULGO a seguinte 

Resolução: 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial para tratar da 

fiscalização das obras públicas em andamento, Reforma da 
Capela Mortuária e a Pavimentação Asfáltica no Bairro Iguaçu 
no âmbito do Município de Céu Azul. 

Art. 2º A Comissão Especial será formada pelos seguintes 

Vereadores: 
I -  Vereador Adriano José Swidzikiewicz     -     PRESIDENTE 
II - Vereador Enivaldo Gregório Dalmás -    VICE-PRESIDENTE 
III -Vereador Darci Rieger                 -              RELATOR 
IV -Vereador Darcy João Borchart                 - MEMBRO 
V-  Vereadora Maria Margareth Alves    - MEMBRO  
 
Art. 3º A Comissão Especial terá o prazo de 90 (noventa) dias 

para finalizar os trabalhos respectivos, apresentando relatório, 
podendo haver a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, em 
caso de necessidade. 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 22 de 
fevereiro de 2017. 

 

 Eliazar José Brizolla                                  Darci Rieger 

         Presidente                                                 1º Secretário 
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